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EMENTA: Aprova o parecer do relator pela manutenção do auto, e dá 

outras providências. 

  

DECISÃO            

  

                                         A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº 013/2023, realizada no dia 02 de agosto de 2023, através de videoconferência, 

apreciando o Auto de Infração nº 9900054057/2021, lavrado em desfavor da Click.Com 

Telecomunicações, sob a relatoria do Conselheiro Clóvis Correia de Albuquerque Segundo; 

considerando a análise dos autos do processo; considerando que consta nos autos do processo 

claramente que A ART em tela não caracteriza o registro do contrato fiscalizado firmado entre a 

Câmara Municipal de Ferreiros e a empresa autuada CLICK.COM TELECOMUNICAÇÕES; 

considerando que consta também que o registro da ART PE20210585882 caracteriza o registro 

da prestação de serviço entre a empresa autuada e o seu responsável técnico na prestação de 

serviços realizados sob demanda, ou seja, a ART de Cargo e Função; e considerando o parecer 

do relator, para que a empresa seja informada imediatamente, por quais meios telemáticos 

disponíveis, que a sua defesa foi indeferida e que, caso queira ainda sanar a situação que deu 

causa a infração, a empresa deve apresentar a ART de Obra/Serviço referente ao serviço em tela, 

DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do relator, conforme acima descrito. 

Coordenou a Sessão a Senhora Coordenadora Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de 

Araújo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Clóvis Correia de Albuquerque 

Segundo, Silvania Maria da Silva, Hugo Ricardo Arantes Costa, Humberto Pessoa de Freitas e 

Maura Michaela Dellabianca Araújo. Não houve votos contrários ou abstenções. 

           

                                                         Cientifique-se e cumpra-se. 

 

                                                         Recife, 02 de agosto de 2023 

 

 

                                 Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo 

                                                Coordenadora da CEEE do Crea-PE 
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